
INDICAÇÃO Nº 
506
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a instalação de uma Base Comunitária da Policia Militar no bairro do Jardim Imperial, município de Atibaia.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação justifica-se pela densidade demográfica da região, uma das maiores do município de Atibaia. A Base da Policia Militar irá servir tanto para o Jardim Imperial como para outros bairros da região, como Caetetuba, Cerejeiras, Jardim Maracanã e Chácaras Brasil.

A região é notadamente deficiente na questão da Segurança Pública, os índices de criminalidade tendem a aumentar na região se não houver uma pronta solução.

O Batalhão da PM existente no município está localizado a aproximadamente 10 km da região, o que torna ainda mais justificável tal indicação parlamentar.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Moura
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